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Art. 3°.
a fixação.

Art. 20. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotação orçamentaria própria.

II Lotados na Diretoria Municipal de Saúde:
a} 05 (dnco) cargos de Assessor, referência salarial "IX", CUJo salário

inicial sem de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais);

"Que cria os cargos em comissão que
especifica e dá outras providências".

I Lotados na Diretoria Municipal de Educação:
a} 10 (dez) cargos de Motorista, referência salarial " l- I", da Lei

3.030/99;

§ único - Os servidores providos nos cargos adma criados deverão realizar
jornada semanal de 44 horas semanais de trabalho.

Art. 10. Ficam criados os seguintes cargos, para provimento em
comissão, lotados nas seguintes Diretorias Municipais, e com as seguintes
referências salariais:

soss CARLOS aCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos. Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou. e cle sanoona e promulga a seguinte Lei:
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§ único - Os servidores providos nos cargos acima criados deverão realizar
jornada semanal de 44 horas semanais de trabalho. _

Art. 20. As despesas decorren tes desta Lei corremo por contrl np
dotação orçamentária própria.

I l otados na Diretoria Municipal de Educação:
a) 10 (dez) cargos de Motorista, referência salarial " 1-1", da Lei

3.030/ 99;
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" Que cria 05 C3f'VOS em comissão que
especifica e dá outras providências".
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Lotados na Diretoria Municipal de saúde:
05 (cinco) cargos de Assessor, referência sa larial "IX", cujo salário
inicial será de R$ 260,00 (duzentos'esêssenta reais);

II
a)

s o s éCARLOS aCTA VIANI, Prefeito Munldpal de Agudos. Estado de 5<;0
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou, e ele sanciona e promu lga a seguinte Lei:

Art. 10. Ficam criados os seguintes cargos, para provimento em
comissão, lotados nas seguintes Diretorias MuniCIpais, e com as seguintes
referências salariais:
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Prefeitura Municipal de Agudos, 02 de março de 2.005.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubücação ouArt.3°.
afixação.

,
a
I ....
t 
I 
I -
I .....-.-
l -,-
I - - --

Praça Tlradentos. 650· Centro - CEP 17120-000 · Fone- (1 .1)17r;}·8510 I Fax: (141 3262·fl,}2P. .,.. m;'lil r r....I.... ' t Tln'::1w ,'I~ , '''''11 1'1,- .




